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3.2 — Analisar as reclamações dos contribuintes, retificando as contas 
correntes, quando se justifique;

3.3 — Participar ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social (IGFSS) as dívidas que não tenham sido objeto de regularização 
voluntária, para instauração de processo executivo.

4 — Aos dirigentes mencionados nos pontos anteriores, no âmbito 
do Núcleo e Equipas que dirigem, a competência para:

4.1 — Assinar a correspondência oficial relacionada com assuntos de 
natureza corrente da respetiva área funcional, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado;

4.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações 
relativamente ao pessoal sob a sua dependência hierárquica, bem como 
a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro dos limites 
legais e por conveniência de serviço;

4.3 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respetivo gozo;

4.4 — Autorizar a realização e o pagamento das despesas ineren-
tes a deslocações, designadamente as ajudas de custo e o reembolso 
de despesas de transporte a que haja lugar, nos termos da legislação 
aplicável, à exceção das devidas pela frequência de ações de formação 
profissional;

4.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas do pessoal sob 
a sua dependência hierárquica.

A presente subdelegação de competências é de aplicação imediata e, 
por força da sua entrada em vigor, ficam desde logo ratificados todos 
os atos entretanto praticados pelos dirigentes referidos, no seu âmbito 
material e territorial de aplicação.

16 de julho de 2015. — A Diretora da Unidade de Prestações e Con-
tribuições, Ana Paula Água Doce Camacho.
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Despacho n.º 8249/2015
Nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 de dezem-

bro, ouvido o Juiz Conselheiro interessado e obtida a necessária anuência 
do Conselho Superior da Magistratura, nomeio o Juiz de Direito Nuno 
Miguel Laranjeira de Lemos Jorge para exercer funções de Assessor do 

Gabinete dos Juízes do Tribunal Constitucional, em comissão de serviço, 
com efeitos a partir de 15 de julho de 2015.

O nomeado exerce a faculdade de opção pelo vencimento do lugar 
de origem.

15 de julho de 2015. — O Presidente do Tribunal Constitucional, 
Joaquim de Sousa Ribeiro.
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PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 8250/2015
Nos termos dos n.os 2, 9, 15 e 16 da deliberação do Conselho de Admi-

nistração n.º 1175/2015, publicada na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 120, de 23 de junho de 2015, no âmbito da qual me foram delegados 
os poderes necessários para decidir os assuntos desenvolvidos e trata-
dos pela Direção de Financeira e Administrativa (DFA), e nos termos 
dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo e 
27.º, n.º 3, dos Estatutos da Autoridade Nacional de Comunicações 
(ANACOM), publicados em anexo ao Decreto -Lei n.º 39/2015, de 
16 de março, decido:

1 — Subdelegar no Diretor Financeiro e Administrativo (DFA), 
Dr. Fernando Manuel Carreiras, os poderes necessários para:

a) Proceder à liquidação, faturação e cobrança de taxas e demais 
receitas da ANACOM;

b) Autorizar a realização de despesas inerentes à atividade da DFA 
até ao montante de €5.000 (cinco mil euros), não incluindo o imposto 
sobre valor acrescentado (com exceção das despesas que resultem da 
celebração de contratos visando a obtenção de estudos e consultoria 
externa consubstanciados em serviços e ou tarefas de suporte e ou 
instrumentais relativamente às decisões da ANACOM, ou no âmbito 
da coadjuvação ao Governo, situações em que a decisão de realizar a 
despesa é do Conselho de Administração), aferindo e acautelando, nos 
termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a existência de conflitos 

de interesse, quando estiver em causa designadamente a prestação de 
serviços nas áreas jurídica e económico -financeira;

c) Autorizar despesas que resultem de contratos respeitantes a consu-
mos de água, eletricidade, combustíveis e comunicações, até ao limite 
de €10.000 (dez mil euros) por fatura, aferindo e acautelando, nos 
termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a existência de conflitos 
de interesse.

2 — As competências subdelegadas nos termos do presente despacho 
podem ser subdelegadas nos chefes de divisão, nas chefias equiparadas 
a chefe de divisão e nos coordenadores de núcleo da DFA, com exceção 
dos poderes para a realização de despesas, que apenas poderão ser sub-
delegados no chefe da área de Sistemas e Tecnologias de Informação 
(DFA -ASI) e no chefe da área de Planeamento e Controlo Financeiro e 
Eficiência de Processos (DFA -APCF) até ao limite de €5.000 (cinco mil 
euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado, nos chefes 
de divisão e nos coordenadores de núcleo da DFA até ao limite de €1.000 
(mil euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado, sem 
possibilidade de nova subdelegação.

3 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos 
praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

13 de julho de 2015. — O Vice -Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Manuel de Almeida Esteves Perdigoto.
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